
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 27/1998 de 5 de Fevereiro

No âmbito da política de Acção Social direccionada para os alunos bolseiros da Universidade dos Açores,

pretende-se a construção de lares que venham resolver o problema existente na área do alojamento em

Ponta Delgada.

Considerando a solicitação da Universidade dos Açores, através dos seus Serviços de Acção Social, no
sentido de ser cedida uma parcela de terreno sita à Pranchinha, Estrada Regional n.º 3-1.a, que constitui
o prédio urbano com a área de 6070 m2, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada
com o n.° 1652/São Pedro e omisso na respectiva matriz predial por se destinar a construção urbana,
mas participado pela apresentação modelo 129, para inscrição de prédios urbanos na matriz em doze de
Setembro de 1997, propriedade da Região Autónoma dos Açores;

Assim, nos termos da alínea h) do artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, o Governo resolve:
1. Autorizar a cedência, a título definitivo e gratuito, à Universidade dos Açores, do prédio urbano com a

área de 6070 m2, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada com o n.º 1652/

/São Pedro e omisso na respectiva matriz predial por se destinar a construção urbana, nas seguintes

condições:

a) A cessionária terá de iniciar e concluir a construção nos prazos máximos de dois e quatro anos, sob

pena do prédio cedido reverter para a Região Autónoma dos Açores;

b) Ao prédio a ceder não poderá ser dado fim diferente do que motivou a presente cessão, sob pena de

reversão;

c) A reversão a que se refere as alíneas anteriores será efectuada por despacho conjunto dos

Secretários Regionais da Presidência para as Finanças e Planeamento e da Habitação e

Equipamentos.

2. Delegar no Director Regional do Orçamento e Tesouro e na Chefe de Gabinete do Secretário

Regional da Habitação e Equipamentos, ou em quem eles designem, poderes para outorgar no auto

de cessão, em nome e representação da Região Autónoma dos Açores.

Aprovada em Conselho do Governo, Ponta Delgada, 8 de Janeiro de 1998. - O Presidente do Governo,
Carlos Manuel Martins do Vale César. 


